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AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

"Concede reajusÍe salarial aos pntfissionais do magistériopúblico da educação básica do Mu-nicipio de R"ncildn;i;" _ MT
e dá nova redação ao Anexo IlI, d,t Lei n. )29, a, ú-J"-jumo a,2010 alterado pela Lei n. 237, tte 29 d" ,.;;;i;;- ar"'joto,
olterado pela Lei n" 2jg de t0 de Abril a" n iZ, ),tlrrao p"t,Lei Municipal n.313 de 29 de naio rle 2011, ottn*ao i"ti t"iMunicipal n'326 de 27 cle outubro de 2014 dordí 

- 

o-ut*,providàncias.',

faz saber que a Câmara Municipal de Rondolândia - M.1., aprova e eu
sancrono a segu inte Lei

ANEXO III

Art' l'- l-ica concedido um,reajuste sarariar no percentuar de ô.7oo 1:eis vírgura sete por cento)

;""ffi;:,:,:r?ase 
dos profissiónais do magisrei;il;,;" da educaçâo básàa do'üunicipio de

Art' 2" - o Anexo IIÍ da Lei n'229, de 22 de Jurho de 2010 arterado pera Lei n 237, de 29 denorembro de 20r0. arrerado nera.Lei Municipar n" zss aã"ro de abrir de 20r2. arrerado peia LeiMunicipal n" 3 rJ de 29 de maio. de zotq,, 
^rt[r^a'" 

p-.iu" ji rrarni"ip ar n 326 de 27 deoutubro de201 4 passa a vigorar com a seguinte redação:

.lut,nid: Joa:a A-l:cs de Oliveira. s n. Centro. Rondolàndia. Maro Gros\o.Iet - rax.. lt5ó) J5J2-lt--_CEp: -g.j3g-.)00.

Êroi*iÍu,.r dc Roraô,ô,dla_&Í

A PREFEITA Do MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato
Grosso' no uso de suas atribuições legais de que trata o Art. 70 da Lei orgânica do Município,

I
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Art. 3". Fica autorizado o Poder executivo promover a consolidação da Lei n" 229, de 22lO7l20lO e
suas respectivas alterações.

Art. 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus eÍ'eitos a partir de l" de
Maio de 2015' autorizando desde já o pagamento pelo Poder Execurivo da difeiença salarial,
revogando-se as disposições em contrário.
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Bell o nho tla Silva
Prefeita Municipal

Avenido Joana Alves cíe Oliveir.t, s/n, Cefitro, Rondolôndia. Mato Grosso
Tel - Fax: (66) 3512-l 177 CEP: 7B.338-000.
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